
Nº da proposição
00012/2016

Data de autuação
20/12/2016

Assunto principal: PROPOSIÇÕES
Assunto: PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR

Autor: PODER EXECUTIVO

Ementa:

ORIUNDO DA MENSAGEM N.º 8.068 - DISPÕE SOBRE A ADMISSÃO POR TEMPO
DETERMINADO, PARA ATENDER À NECESSIDADE TEMPORÁRIA DE EXCEPCIONAL
INTERESSE PÚBLICO DA SUPERINTENDÊNCIA DO SISTEMA ESTADUAL DE ATENDIMENTO
SOCIOEDUCATIVO, DE PROFISSIONAIS PARA EXERCER A FUNÇÃO DE SOCIOEDUCADOR;
ALTERA A LEI COMPLEMENTAR N.º 163, DE 05 DE JULHO DE 2016, E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS.

Comissão temática:

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO
COMISSÃO DE INFÂNCIA E ADOLESCÊNCIA
COMISSÃO DE TRAB. ADM. E SERVIÇO PÚBLICO
COMISSÃO DE ORÇAMENTO, FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO



1 de 64



2 de 64



3 de 64



4 de 64



5 de 64



6 de 64



7 de 64



8 de 64



9 de 64



10 de 64



11 de 64



12 de 64



13 de 64



14 de 64



  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  DESPACHO

  Descrição:   LEITURA NO EXPEDIENTE

  Autor:  99005 - FRANCISCO EUGÊNIO DE CASTRO CRUZ

  Usuário assinador:  99078 - SÉRGIO AGUIAR

  Data da criação:  20/12/2016 10:28:20  Data da assinatura:  20/12/2016 11:04:20

PLENÁRIO

DESPACHO
20/12/2016

LIDO NA 143ª ( CENTÉSIMA QUADRAGÉSIMA TERCEIRA) SESSÃO ORDINÁRIA DA
SEGUNDA SESSÃO LEGISLATIVA DA VIGÉSIMA NONA LEGISLATURA DA ASSEMBLEIA
LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ, EM 20 DE DEZEMBRO DE 2016.

CUMPRIR PAUTA.

SÉRGIO AGUIAR

1º SECRETÁRIO

15 de 64



16 de 64



  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  INFORMAÇÂO

  Descrição:   ENCAMINHE-SE À PROCURADORIA

  Autor:  17714 - ANNA LUISA JORGE GURGO SALICE

  Usuário assinador:  17714 - ANNA LUISA JORGE GURGO SALICE

  Data da criação:  21/12/2016 10:30:18  Data da assinatura:  21/12/2016 10:30:46

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO JUSTIÇA E REDAÇÃO

INFORMAÇÂO
21/12/2016

COMISSÕES TÉCNICAS CÓDIGO: FQ-COTEC-034-00

FORMULÁRIO DE PROTOCOLO PARA

PROCURADORIA

DATA EMISSÃO: 27/04/2012

DATA REVISÃO: 27/04/2012

ITEM NORMA: 7.2

 

MATÉRIA:

MENSAGEM N°
PROJETO DE LEI N°.
PROJETO DE INDICAÇÃO N°.
PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N°
PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N° 12/2016 (ORIUNDO DA MENSAGEM N.º
8.068).
PROPOSTA DE EMENDA CONSTITUCIONAL N°.
PROJETO DE RESOLUÇÃO N°

AUTORIA: PODER EXECUTIVO

 

 Encaminha-se à Procuradoria para emissão de parecer.

Comissão de Constituição, Justiça e Redação.

ANNA LUISA JORGE GURGO SALICE

ASSESSOR (A) DA COMISSÃO

17 de 64



18 de 64



  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  PARECER

  Descrição:   PARECER MENSAGEM N.º 8.068/2016 PROPOSIÇÃO N.º 12/2016 - REMESSA À CCJR

  Autor:  99649 - RODRIGO MARTINIANO AYRES LINS

  Usuário assinador:  99649 - RODRIGO MARTINIANO AYRES LINS

  Data da criação:  21/12/2016 11:33:31  Data da assinatura:  21/12/2016 11:33:38

GABINETE DO PROCURADOR

PARECER
21/12/2016

PARECER

 

Mensagem n.º 8.068/2016

 

Proposição n.º 12/2016

                                                

O Chefe do Poder Executivo Estadual remete à apreciação desta Assembleia Legislativa projeto de lei
complementar, por intermédio da , de 8 de dezembro de 2016, que: “Dispõe sobre aMensagem n.º 8.068
admissão por tempo determinado, para atender à necessidade temporária de excepcional interesse público
da Superintendência do Sistema Estadual de Atendimento Socioeducativo, de profissionais para exercer a
função de Socioeducador, e altera a Lei Complementar n° 163, de 5 de julho de 2016, e dá outras
providências”.

 

Em justificativa à propositura, o Exmo. Sr. Governador apresenta as seguintes razões:

 

Como se sabe, o Sistema Socioeducativo do Estado do Ceará vem passando, desde o início
da atual gestão, por uma série de ações destinadas ao reordenamento do referido sistema,
com vistas a implantar em nosso Estado um novo modelo de gestão, com foco em
resultados.

 

Assim, para alcançar esse desiderato, o Executivo Estadual tem adotado uma série de
medidas destinadas a sanar as situações de instabilidade do sistema, bem como prover os
meios necessários para alavancar os programas, projetos e ações desenvolvidas no
âmbito do Sistema Estadual de Atendimento Socioeducativo, visando oferecer ao
adolescente um serviço digno e de qualidade.
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Dentre as ações, pode-se destacar a construção de uma nova unidade de internação para
atender a região de Fortaleza, no caso o Centro Socioeducativo Canindezinho,
inaugurado no fim do ano de 2015, além de mais duas unidades de internação que estão
sendo construídas nas cidades de Juazeiro do Norte e Sobral, em fase de conclusão.

 

Também cabe salientar a criação da Superintendência do Sistema Estadual de
Atendimento Socioeducativo, que contou com apoio dessa Augusta Casa na sua
aprovação, instituindo-se, assim, no Estado do Ceará, um órgão específico para
dedicar-se ao atendimento de adolescentes em conflito com a Lei.

 

Igualmente, merece destaque o processo de implantação, na cidade de Fortaleza, do
Núcleo de Atendimento Integrado ao Adolescente (NAI), que visa conjugar as ações
destinadas ao atendimento do adolescente que praticou ato infracional, desenvolvidas
pelo Poder Judiciário, pelo Ministério Público, pela Defensoria Pública, pela Perícia
Forense, pela Delegacia da Criança e do Adolescente, e pela Superintendência do Sistema
Estadual de Atendimento Socioeducativo, por meio da Unidade de Recepção do
Adolescente e da Central de Vagas, em um único complexo, possibilitando uma maior
agilidade e eficiência no atendimento desse adolescente. A conclusão da implantação do
NAI está prevista para o segundo semestre do ano de 2017.

 

Diante disto, a propositura em tela representa mais uma das opções necessárias para a
implantação do aludido novo modelo de gestão para o atendimento socioeducativo. Com
efeito, já há muitos anos no Estado do Ceará os Instrutores Educacionais e a equipe
técnica de atendimento aos adolescentes são contratados por entidades civis sem fins
lucrativos, que atuam em parceria com o Governo do Estado na implementação do
atendimento socioeducativo.

 

Não obstante, considerando que algumas funções são típicas do Estado, bem como
visando prestar um melhor serviço, conclui-se que as funções de Socioeducador e da
equipe de referência no atendimento técnico do adolescente devem ter vínculo direto com
o Estado.

 

Contudo, o provimento de cargos por meio de concurso público requer um processo mais
demorado, razão pela qual entende-se que se deve adotar um modelo transitório, no caso
a contratação temporária, até que as ações relativas aos estudos sobre a criação do cargo
efetivo, a aprovação de Lei criando os referidos cargos e o respectivo Plano de Cargos,
Carreiras e Salários, bem como a realização de concurso público possam ser efetivadas.

 

Nesse jaez, a proposta em epígrafe prevê a autorização de contratação temporária, de
excepcional interesse público, de até 964 (novecentos e sessenta e quatro) profissionais,
para atuarem nas 18 (dezoito) unidades de atendimento socioeducativo atualmente
existentes no Estado do Ceará, aí incluídas as unidades de internação, de internação
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provisória, de semiliberdade e de recepção, localizadas na capital do Estado e nas
cidades de Juazeiro do Norte, Sobral, Iguatu e Crateús.

 

Outrossim, propõe-se ainda a alteração da Lei Complementar n° 163, de 5 de julho de
2016, para alterar as quantidades e as categorias autorizadas para contratação
temporária, de excepcional interesse público. Após a criação da Superintendência
Estadual de Atendimento Socioeducativo, com o início dos planos de reordenamento,
verificou-se a necessidade de implantação do modelo de contratação temporária para os
integrantes da equipe técnica de referência no atendimento ao adolescente – assistente
social, psicólogo e pedagogo – de todas as unidades de atendimento socioeducativo do
Estado.

 

Contudo, considerando que o número aprovado inicialmente pela Lei Complementar n°
163/2016 mostrou-se insuficiente para esse fim, e com a finalidade de promover uma
uniformidade no atendimento técnico ao adolescente em todas as unidades, faz-se
imperioso um redimensionamento do número de vagas, com a supressão das vagas
destinadas às funções com formação em Direito, Administração e Nível Médio, e o
respectivo acréscimo das vagas destinadas às funções com formação em serviço social,
psicologia e pedagogia, possibilitando, assim, que a equipe técnica de todas as unidades
seja contratada sob um só regime jurídico, no caso o jurídico-administrativo.

 

Deve-se destacar, nesse tocante, que a alteração não implicará em custos adicionais para
o tesouro estadual, haja vista que os colaboradores que compõem a equipe técnica já são
contratados por meio de convênios com as entidades sem fins lucrativos que atuam em
regime de parceria, devendo a nova contratação implicar em redução de custos com os
referidos convênios.

 

É o relatório. Opino.

 

Não há dúvida da competência do Exmo. Sr. Governador para o envio de projeto de lei, nos termos da
Constituição Federal, da Constituição do Estado do Ceará e do Regimento Interno desta Casa Legislativa,
senão vejamos.

 

Inicialmente, a Carta Magna conferiu ao Estado competência legiferante ampla no que tange a matérias
de âmbito regional, tendo em vista o princípio da preponderância do interesse:

 

 Art. 25. Os Estados organizam-se e regem-se pelas Constituições e leis que adotarem,
observados os princípios desta Constituição.

§ 1º São reservadas aos Estados as competências que não lhes sejam vedadas por esta
Constituição.
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Além disso, a Constituição Federal do Brasil de 1988 estipulou o mandamento da proteção máxima aos
adolescentes e jovens no art. 227, “caput”, de modo obrigar o Poder Público, a família e a sociedade a
assegurarem seus direitos fundamentais, salvando-os de toda forma de negligência, discriminação,
exploração, violência, crueldade e opressão.

 

Desta feita, tendo em vista o princípio da máxima efetividade dos direitos fundamentais, a Lei Maior
determinou a competência concorrente para que os entes federativos legislem acerca da proteção à
infância e à juventude, “in verbis”:

 

Art. 24. Compete à União, aos Estados e ao Distrito Federal legislar concorrentemente
sobre:

(...)

IX - educação, cultura, ensino, desporto, ciência, tecnologia, pesquisa, desenvolvimento e
 inovação;

XV - proteção à infância e à juventude;

(...)

§ 1º No âmbito da legislação concorrente, a competência da União limitar-se-á a
estabelecer normas gerais.

§ 2º A competência da União para legislar sobre normas gerais não exclui a competência
suplementar dos Estados.

§ 3º Inexistindo lei federal sobre normas gerais, os Estados exercerão a competência
legislativa plena, para atender a suas peculiaridades.

§ 4º A superveniência de lei federal sobre normas gerais suspende a eficácia da lei
estadual, no que lhe for contrário.

 

 

Além disso, o art. 61, § 1°, II e II da Constituição Cidadã de 1988 preleciona a iniciativa exclusiva do
Chefe do Poder Executivo para dispor acerca da criação de cargos, funções ou empregos públicos na
administração direta e autárquica ou o aumento de sua remuneração.

 

Nessa toada, o projeto de lei complementar em epígrafe visa à concretização do dispositivo normativo
supracitado e tem como finalidade reorganizar, ampliar e aprimorar o quadro de pessoal qualificado a
exercer o atendimento socioeducativo dos adolescentes em conflito com a lei para que seja promovida sua
reintegração à família e à sociedade.
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A Lei Maior Estadual, por sua vez, estabelece em seus arts. 60, II, e 88, III, o seguinte:

 

Art. 60. Cabe a iniciativa de leis:

II – Ao Governador do Estado.

 

Art. 88. Compete privativamente ao Governador do Estado:

III - Iniciar o processo legislativo, na forma e nos casos previstos nesta Constituição.

 

No que concerne a projeto de lei, assim dispõe o art. 58, III, da Carta Magna Estadual:

 

Art. 58. O processo legislativo compreende a elaboração de:

II – leis complementares;

 

Na mesma toada, estabelecem os artigos 196, II, “b”, e 207, IV, do Regimento Interno da Assembleia
Legislativa do Estado do Ceará (Resolução 389 de 11/12/96 - D.O. 12.12.96), respectivamente:

 

Art. 196. As proposições constituir-se-ão em:

II – projeto:

a) de lei complementar;

 

Art. 207. A iniciativa de projetos, na Assembleia Legislativa, caberá (art. 60, CE):

IV - ao Governador do Estado;

 

 

Dessa maneira, a partir do cotejo dos dispositivos supracitados, denota-se que, entre as políticas públicas
estatais, está inserida a implantação de um Sistema Estadual de Atendimento Socioeducativo que conduza
os adolescentes que cometeram medidas socioeducativas ao resgate dos laços familiares e comunitários,
ao retorno à escola ou à realização de cursos profissionalizantes, dentre outras medidas que promovam a
sua  ressocialização, tendo em vista os mandamentos contidos no Estatuto da Criança e do Adolescente –
Lei Federal n° 8.069/90.
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Especificamente no tocante à contratação temporária para os integrantes da equipe técnica de referência
do atendimento aos adolescentes, a Constituição Federal de 1988, no inciso II do art. 37 prevê a
necessidade da realização de concurso público para a investidura em cargo ou emprego público.

 

Não obstante, excepcionalmente dispensa-se a realização do procedimento concursal em casos de
contratação temporária por tempo determinado para atender necessidade excepcional de interesse público,
senão vejamos:

 

Art. 37. A administração pública direta e indireta de qualquer dos Poderes da União, dos
Estados, do Distrito Federal e dos Municípios obedecerá aos princípios de legalidade,
impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência e, também, ao seguinte.

(...)

IX - a lei estabelecerá os casos de contratação por tempo determinado para atender a
necessidade temporária de excepcional interesse público;

 

Em face do dispositivo em comento, denota-se que em situações excepcionais nas quais o deslinde
natural na realização de concurso público possa resultar em malferimento ao interesse público admite-se a
contratação temporária.

 

A Constituição do Estado do Ceará de 1989, por sua vez, no seu art. 154, XIV especifica o comando
constitucional dispondo que a contratação temporária será regulamentada por lei complementar e
limitar-se-á ao período de 12 (doze) meses, renováveis por igual período.

 

Nessa toada, não há que se falar em burla ao concurso público, uma vez que se objetiva a contratação
temporária de agentes públicos para o exercício de atividade essencial no âmbito do cumprimento de
medidas socioeducativas.

 

A implantação do modelo de contratação temporária para os integrantes da equipe técnica de referência
do atendimento aos adolescentes, outrossim, visa à obediência aos princípios da eficiência e
economicidade nas contratações públicas, uma vez que irá resultar na uniformidade e melhoria do
atendimento técnico a partir de padrões estabelecidos diretamente pelo Poder Público, bem como na
redução dos custos relativos ao estabelecimento de convênios com entidades sem fins lucrativos que
objetivem a contratação de colaboradores para a equipe técnica de atendimento socioeducativo.

 

Em face do exposto, entendemos que o projeto de lei encaminhado por meio da mensagem n°
, de autoria do Chefe do Poder Executivo Estadual, encontra-se em perfeita harmonia com os8.068/2016

ditames jurídico-constitucionais e de técnica legislativa, pelo que somos de  àPARECER FAVORÁVEL
sua normal tramitação nesta Assembleia Legislativa.
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É o parecer, à consideração da Douta Comissão de Constituição, Justiça e Redação.

 

, em Fortaleza,PROCURADORIA DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ
21 de dezembro de 2016.

RODRIGO MARTINIANO AYRES LINS

PROCURADOR
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COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO JUSTIÇA E REDAÇÃO

MEMORANDO
21/12/2016
 

COMISSÕES TÉCNICAS CÓDIGO: FQ-COTEC-021-04

MEMORANDO DE DESIGNAÇÃO DE RELATORIA

DATA EMISSÃO: 27/04/2012

DATA REVISÃO: 11/03/2016

ITEM NORMA: 7.2

 

Comissão de Constituição, Justiça e Redação - CCJR

A Sua Excelência o Senhor

Deputado Evandro Leitão

Assunto: Designação para relatoria

                   Senhor Deputado,

                   Conforme prevê o art. 65, inciso IV, da Resolução nº 389, de 11 de dezembro de 1996

(Regimento Interno da Assembleia Legislativa do Estado do Ceará), designamos Vossa Excelência para

relatoria de:

Proposição

Emenda(s)

(especificar a

numeração)

Regime de Urgência Estudo Técnico

X      
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                   Solicitamos observar os prazos estabelecidos no art. 82, do Regimento Interno, conforme

abaixo:

Art. 82. O Relator terá, para apresentação de seu parecer escrito,

os seguintes prazos:

I - 10 (dez) dias, nas matérias em regime de tramitação

ordinária;

II - 5 (cinco) dias, nas matérias em regime de prioridades;

III - 2 (dois) dias, nas matérias em regime de urgência.

                  Solicitamos que a proposição seja devolvida à Comissão, tão logo seja emitido o parecer de

Vossa Excelência.

                   Atenciosamente,

 

ANTONIO GRANJA

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO
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PARECER SOBRE PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº 12/2016

(ORIUNDA DA MENSAGEM Nº 8.068/2016 DO PODER EXECUTIVO)

 

ORIUNDO DA MENSAGEM N.º 8.068 - DISPÕE SOBRE A
ADMISSÃO POR TEMPO DETERMINADO, PARA
ATENDER À NECESSIDADE TEMPORÁRIA DE
EXCEPCIONAL INTERESSE PÚBLICO DA
SUPERINTENDÊNCIA DO SISTEMA ESTADUAL DE
ATENDIMENTO SOCIOEDUCATIVO, DE PROFISSIONAIS
PARA EXERCER A FUNÇÃO DE SOCIOEDUCADOR;
ALTERA A LEI COMPLEMENTAR N.º 163, DE 05 DE
JULHO DE 2016, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

RELATOR: DEPUTADO EVANDRO LEITÃO.

 

I – RELATÓRIO

Trata-se   de Projeto de Lei Complementar nº 12/2016, oriunda da mensagem nº 8.068/2016 do Poder
Executivo do Estado do Ceará, que submete à apreciação do Poder Legislativo projeto de lei que
“DISPÕE SOBRE A ADMISSÃO POR TEMPO DETERMINADO, PARA ATENDER À
NECESSIDADE TEMPORÁRIA DE EXCEPCIONAL INTERESSE PÚBLICO DA
SUPERINTENDÊNCIA DO SISTEMA ESTADUAL DE ATENDIMENTO SOCIOEDUCATIVO,
DE PROFISSIONAIS PARA EXERCER A FUNÇÃO DE SOCIOEDUCADOR; ALTERA A LEI
COMPLEMENTAR N.º 163, DE 05 DE JULHO DE 2016, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”

A matéria foi distribuída à Comissão de Constituição, Justiça e de Redação, com parecer favorável da
Procuradoria Jurídica da Assembleia Legislativa do Estado do Ceará.

O projeto sob análise consta de 17 (dezessete) artigos.
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II- ANÁLISE

Quanto à admissibilidade jurídico-constitucional, nenhum óbice impede a tramitação do projeto em
exame, que atende os pressupostos constitucionais de competência legislativa estadual e de iniciativa do
Poder Executivo, conforme disposto no art. 60, § 2º, alíneas “a, b, c, e” e art. 88, inciso III e VI da
Constituição Estadual do Ceará, in verbis:

 

Art. 60. Cabe a iniciativa de leis:

I – aos Deputados Estaduais;

II – ao Governador do Estado;

III – ao Presidente do Tribunal de Justiça, em matérias de sua
competência privativa, previstas nesta Constituição;

IV – aos cidadãos, mediante proposta de projeto de lei à
Assembleia Legislativa, subscrito por no mínimo um por cento
do eleitorado estadual;

V – ao Ministério Público e aos Tribunais de Contas, em
matérias de sua competência privativa, previstas nesta
Constituição;

§1º Não será admitido aumento da despesa, prevista:

I – nos projetos de iniciativa exclusiva do Governador do
Estado;

II – nos projetos sobre organização dos serviços administrativos
da Assembleia Legislativa, do Poder Judiciário, do Ministério
Público Estadual e dos Tribunais de Contas.

§2º São de iniciativa privativa do Governador do Estado as leis
que disponham sobre:

a) criação de cargos, funções ou empregos públicos na
administração direta, autárquica e fundacional, e de empregos
nas empresas públicas e sociedades de economia mista
prestadoras de serviços públicos, ou aumento de sua
remuneração;

b) servidores públicos da administração direta, autárquica e
fundacional, seu regime jurídico, provimento de cargos,
estabilidade e aposentadoria de civis e militares, seu regime
jurídico, ingresso, limites de idade, estabilidade, direitos e
deveres, reforma e transferência de policiais militares e de
bombeiros militares para a inatividade;
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c) criação, organização, estruturação e competências das
Secretarias de Estado, órgãos e entidades da administração
pública direta e indireta, concessão, permissão, autorização,
delegação e outorga de serviços públicos;

d) concessão de subsídio ou isenção, redução de base de
cálculo, concessão de crédito presumido, anistia ou remissão,
relativos a impostos, taxas e contribuições;

e) matéria orçamentária.

 

Art. 88. Compete privativamente ao Governador do Estado:

III - Iniciar o processo legislativo, na forma e nos casos
previstos nesta Constituição.

VI - dispor sobre a organização e o funcionamento do Poder
Executivo e da administração estadual, na forma da lei.

 

O presente Projeto de Lei Complementar dispõe sobre a admissão por tempo determinado, para atender à
necessidade temporária de excepcional interesse público da Superintendência do Sistema Estadual de
Atendimento Socioeducativo, de profissionais para exercer a função de Socioeducador, e altera a Lei
Complementar nº 163, de 05 de julho de 2016, e dá outras providências.

Como se sabe, o Sistema Socioeducativo do Estado do Ceará vem passando, desde o início da atual
gestão, por uma série de ações destinadas ao reordenamento do referido sistema, com vistas a implantar
em nosso Estado um novo modelo de gestão, com foco em resultados.

Não obstante, considerando que algumas funções são típicas do Estado, bem como visando prestar um
melhor serviço, conclui-se que as funções de Socioeducador e da equipe de referência no atendimento
técnico do adolescente devem ter vínculo direito com o Estado.

Contudo, o provimento de cargos por meio de concurso público requer um processo mais demorado,
razão pela qual entende-se que se deve adotar um modelo transitório, no caso a contratação temporária,
até que as ações relativas aos estudos sobre a criação do cargo efetivo, a aprovação da Lei criando os
referidos cargos e o respectivo Plano de Cargos, Carreiras e Salários, bem como a realização de concurso
público possam ser efetivadas.

Não é demais observar que a proposta em análise ainda encontra respaldo na Lei nº 13.875/00, in verbis:

 

Art. 3º Para os fins desta Lei, a Administração Pública
Estadual compreende os órgãos e as entidades que atuam na
esfera do Poder Executivo, os quais visam atender às
necessidades coletivas.

§1º O Poder Executivo tem a missão básica de conceber e
implantar políticas públicas, planos, programas, projetos e
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ações que traduzam, de forma ordenada, os princípios
emanados da Constituição, das Leis e dos objetivos do
Governo, em estreita articulação com os demais Poderes e os
outros níveis de Governo.

§2º As ações empreendidas pelo Poder Executivo devem
propiciar a melhoria e o aprimoramento das condições
sociais e econômicas da população do Estado, nos seus
diferentes segmentos, e a integração do Estado ao esforço de
desenvolvimento nacional.

 

Por fim, ressalte-se que não visualizamos qualquer ofensa à Lei de Diretrizes Orçamentárias para este
exercício financeiro e ao Plano Plurianual do Estado do Ceará, devendo-se ponderar que descabe na seara
de um parecer jurídico a verificação da proposta em relação ao cumprimento das demais normas de
conteúdo material da Lei de Responsabilidade Fiscal.

Destarte, o projeto em questão tem como escopo a observância do princípio da legalidade administrativa,
consubstanciada na necessidade de autorização através de lei específica para a efetivação da medida
pretendida, sendo inteiramente viável do ponto de vista jurídico-constitucional, quer em relação a sua
iniciativa, quer na sua formalização.

Da mesma forma, nada há que se lhe oponha no plano da regimentalidade.

Além disso, o projeto está de acordo com a Lei Complementar nº 95, de 1998, com as alterações
introduzidas pela Lei Complementar nº 107, de 2001, que dispõe sobre os preceitos da boa técnica
legislativa na legislação pátria.

Quanto aos aspectos normativos e impeditivos da continuidade deste projeto de lei, não há qualquer
propositura em regime de tramitação ou lei aprovada no Estado do Ceará versando sobre o objeto deste
projeto, que impeça ou barre a aprovação de tal medida.

 

III- VOTO DO RELATOR

Ante o exposto, voto a favor daADMISSIBILIDADE do Projeto de Lei Complementar encaminhado
 da mensagem nº 12/2016 (oriunda da mensagem nº 8.068/2016), de autoria do por meio Chefe do Poder
 .Executivo do Estado do Ceará

DEPUTADO EVANDRO LEITAO

DEPUTADO (A)
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69ª REUNIÃO EXTRAORDINÁRIA    Data 22/12/2016

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO

CONCLUSÃO: APROVADO O PARECER DO RELATOR.

                                                         

                                                                        

 

 

 

ANTONIO GRANJA
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PRESIDENTE DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO
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COMISSÃO DE ORÇAMENTO, FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO

MEMORANDO
22/12/2016
 

COMISSÕES TÉCNICAS CÓDIGO: FQ-COTEC-021-04

MEMORANDO DE DESIGNAÇÃO DE RELATORIA

DATA EMISSÃO: 27/04/2012

DATA REVISÃO: 11/03/2016

ITEM NORMA: 7.2

 

Comissão de Orçamento, Finanças e Tributação, Comissão de Infância e Adolescência e Comissão de

Trabalho, Administração e Serviço Público.

A Sua Excelência o Senhor Deputado Evandro Leitão

Assunto: Designação para relatoria

                   Senhor Deputado,

                   Conforme prevê o art. 65, inciso IV, da Resolução nº 389, de 11 de dezembro de 1996

(Regimento Interno da Assembleia Legislativa do Estado do Ceará), designamos Vossa Excelência para

relatoria de:

Proposição

Emenda(s)

(especificar a

numeração)

Regime de Urgência Estudo Técnico

X n.° 01, 02 e 03.    
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                   Solicitamos observar os prazos estabelecidos no art. 82, do Regimento Interno, conforme

abaixo:

Art. 82. O Relator terá, para apresentação de seu parecer escrito,

os seguintes prazos:

I - 10 (dez) dias, nas matérias em regime de tramitação

ordinária;

II - 5 (cinco) dias, nas matérias em regime de prioridades;

III - 2 (dois) dias, nas matérias em regime de urgência.

                  Solicitamos que a proposição seja devolvida à Comissão, tão logo seja emitido o parecer de

Vossa Excelência.

                   Atenciosamente,

 

DEP. JULIO CESAR FILHO

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE ORÇAMENTO E FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO
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GABINETE DO DEPUTADO EVANDRO LEITÃO

PARECER
23/12/2016

PARECER SOBRE PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº 12/2016

(ORIUNDA DA MENSAGEM Nº 8.068/2016 DO PODER EXECUTIVO)

 

ORIUNDO DA MENSAGEM N.º 8.068 - DISPÕE SOBRE A
ADMISSÃO POR TEMPO DETERMINADO, PARA
ATENDER À NECESSIDADE TEMPORÁRIA DE
EXCEPCIONAL INTERESSE PÚBLICO DA
SUPERINTENDÊNCIA DO SISTEMA ESTADUAL DE
ATENDIMENTO SOCIOEDUCATIVO, DE PROFISSIONAIS
PARA EXERCER A FUNÇÃO DE SOCIOEDUCADOR;
ALTERA A LEI COMPLEMENTAR N.º 163, DE 05 DE
JULHO DE 2016, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

RELATOR: DEPUTADO EVANDRO LEITÃO.

 

I – RELATÓRIO

Trata-se   de Projeto de Lei Complementar nº 12/2016, oriunda da mensagem nº 8.068/2016 do Poder
Executivo do Estado do Ceará, que submete à apreciação do Poder Legislativo projeto de lei que
“DISPÕE SOBRE A ADMISSÃO POR TEMPO DETERMINADO, PARA ATENDER À
NECESSIDADE TEMPORÁRIA DE EXCEPCIONAL INTERESSE PÚBLICO DA
SUPERINTENDÊNCIA DO SISTEMA ESTADUAL DE ATENDIMENTO SOCIOEDUCATIVO,
DE PROFISSIONAIS PARA EXERCER A FUNÇÃO DE SOCIOEDUCADOR; ALTERA A LEI
COMPLEMENTAR N.º 163, DE 05 DE JULHO DE 2016, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”

 

O projeto sob análise consta de 17 (dezessete) artigos.
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II- ANÁLISE

Quanto à admissibilidade jurídico-constitucional, nenhum óbice impede a tramitação do projeto em
exame, que atende os pressupostos constitucionais de competência legislativa estadual e de iniciativa do
Poder Executivo, conforme disposto no art. 60, § 2º, alíneas “a, b, c, e” e art. 88, inciso III e VI da
Constituição Estadual do Ceará, in verbis:

 

Art. 60. Cabe a iniciativa de leis:

I – aos Deputados Estaduais;

II – ao Governador do Estado;

III – ao Presidente do Tribunal de Justiça, em matérias de sua
competência privativa, previstas nesta Constituição;

IV – aos cidadãos, mediante proposta de projeto de lei à
Assembleia Legislativa, subscrito por no mínimo um por cento
do eleitorado estadual;

V – ao Ministério Público e aos Tribunais de Contas, em
matérias de sua competência privativa, previstas nesta
Constituição;

§1º Não será admitido aumento da despesa, prevista:

I – nos projetos de iniciativa exclusiva do Governador do
Estado;

II – nos projetos sobre organização dos serviços administrativos
da Assembleia Legislativa, do Poder Judiciário, do Ministério
Público Estadual e dos Tribunais de Contas.

§2º São de iniciativa privativa do Governador do Estado as leis
que disponham sobre:

a) criação de cargos, funções ou empregos públicos na
administração direta, autárquica e fundacional, e de empregos
nas empresas públicas e sociedades de economia mista
prestadoras de serviços públicos, ou aumento de sua
remuneração;

b) servidores públicos da administração direta, autárquica e
fundacional, seu regime jurídico, provimento de cargos,
estabilidade e aposentadoria de civis e militares, seu regime
jurídico, ingresso, limites de idade, estabilidade, direitos e
deveres, reforma e transferência de policiais militares e de
bombeiros militares para a inatividade;
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c) criação, organização, estruturação e competências das
Secretarias de Estado, órgãos e entidades da administração
pública direta e indireta, concessão, permissão, autorização,
delegação e outorga de serviços públicos;

d) concessão de subsídio ou isenção, redução de base de
cálculo, concessão de crédito presumido, anistia ou remissão,
relativos a impostos, taxas e contribuições;

e) matéria orçamentária.

 

Art. 88. Compete privativamente ao Governador do Estado:

III - Iniciar o processo legislativo, na forma e nos casos
previstos nesta Constituição.

VI - dispor sobre a organização e o funcionamento do Poder
Executivo e da administração estadual, na forma da lei.

 

O presente Projeto de Lei Complementar dispõe sobre a admissão por tempo determinado, para atender à
necessidade temporária de excepcional interesse público da Superintendência do Sistema Estadual de
Atendimento Socioeducativo, de profissionais para exercer a função de Socioeducador, e altera a Lei
Complementar nº 163, de 05 de julho de 2016, e dá outras providências.

Como se sabe, o Sistema Socioeducativo do Estado do Ceará vem passando, desde o início da atual
gestão, por uma série de ações destinadas ao reordenamento do referido sistema, com vistas a implantar
em nosso Estado um novo modelo de gestão, com foco em resultados.

Não obstante, considerando que algumas funções são típicas do Estado, bem como visando prestar um
melhor serviço, conclui-se que as funções de Socioeducador e da equipe de referência no atendimento
técnico do adolescente devem ter vínculo direito com o Estado.

Contudo, o provimento de cargos por meio de concurso público requer um processo mais demorado,
razão pela qual entende-se que se deve adotar um modelo transitório, no caso a contratação temporária,
até que as ações relativas aos estudos sobre a criação do cargo efetivo, a aprovação da Lei criando os
referidos cargos e o respectivo Plano de Cargos, Carreiras e Salários, bem como a realização de concurso
público possam ser efetivadas.

Não é demais observar que a proposta em análise ainda encontra respaldo na Lei nº 13.875/00, in verbis:

 

Art. 3º Para os fins desta Lei, a Administração Pública
Estadual compreende os órgãos e as entidades que atuam na
esfera do Poder Executivo, os quais visam atender às
necessidades coletivas.

§1º O Poder Executivo tem a missão básica de conceber e
implantar políticas públicas, planos, programas, projetos e
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ações que traduzam, de forma ordenada, os princípios
emanados da Constituição, das Leis e dos objetivos do
Governo, em estreita articulação com os demais Poderes e os
outros níveis de Governo.

§2º As ações empreendidas pelo Poder Executivo devem
propiciar a melhoria e o aprimoramento das condições
sociais e econômicas da população do Estado, nos seus
diferentes segmentos, e a integração do Estado ao esforço de
desenvolvimento nacional.

 

Por fim, ressalte-se que não visualizamos qualquer ofensa à Lei de Diretrizes Orçamentárias para este
exercício financeiro e ao Plano Plurianual do Estado do Ceará, devendo-se ponderar que descabe na seara
de um parecer jurídico a verificação da proposta em relação ao cumprimento das demais normas de
conteúdo material da Lei de Responsabilidade Fiscal.

Destarte, o projeto em questão tem como escopo a observância do princípio da legalidade administrativa,
consubstanciada na necessidade de autorização através de lei específica para a efetivação da medida
pretendida, sendo inteiramente viável do ponto de vista jurídico-constitucional, quer em relação a sua
iniciativa, quer na sua formalização.

Da mesma forma, nada há que se lhe oponha no plano da regimentalidade.

Além disso, o projeto está de acordo com a Lei Complementar nº 95, de 1998, com as alterações
introduzidas pela Lei Complementar nº 107, de 2001, que dispõe sobre os preceitos da boa técnica
legislativa na legislação pátria.

Quanto aos aspectos normativos e impeditivos da continuidade deste projeto de lei, não há qualquer
propositura em regime de tramitação ou lei aprovada no Estado do Ceará versando sobre o objeto deste
projeto, que impeça ou barre a aprovação de tal medida.

 

III- VOTO DO RELATOR

Ante o exposto, voto  daFavorável ao Projeto de Lei Complementar encaminhado por meio
mensagem nº 12/2016 (oriunda da mensagem nº 8.068/2016), Favorável a emenda n° 03/2016 (com
modificações) e Contrário as emendas 01/2016 e 02/2016.

DEPUTADO EVANDRO LEITAO

DEPUTADO (A)
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49ª REUNIÃO CONJUNTA EXTRAORDINÁRIA      Data 22/12/2016

COMISSÕES DE ORÇAMENTO, FINANÇAS TRIBUTAÇÃO; DE TRABALHO,
ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO PÚBLICO; DE INFÂNCIA E ADOLESCÊNCIA

CONCLUSÃO: APROVADO PARECER DO RELATOR

                                                                                                                     

                                                                                        

DEP. JULIO CESAR FILHO

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE ORÇAMENTO E FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO
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COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO JUSTIÇA E REDAÇÃO

MEMORANDO
23/12/2016
 

COMISSÕES TÉCNICAS CÓDIGO: FQ-COTEC-021-04

MEMORANDO DE DESIGNAÇÃO DE RELATORIA

DATA EMISSÃO: 27/04/2012

DATA REVISÃO: 11/03/2016

ITEM NORMA: 7.2

 

Comissão de Constituição, Justiça e Redação - CCJR

A Sua Excelência o Senhor

Deputado Evandro Leitão

Assunto: Designação para relatoria de emenda

                   Senhor Deputado,

                   Conforme prevê o art. 65, inciso IV, da Resolução nº 389, de 11 de dezembro de 1996

(Regimento Interno da Assembleia Legislativa do Estado do Ceará), designamos Vossa Excelência para

relatoria de:

Proposição Emenda Regime de Urgência Estudo Técnico

  03    

                   Solicitamos observar os prazos estabelecidos no art. 82, do Regimento Interno, conforme

abaixo:
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Art. 82. O Relator terá, para apresentação de seu parecer escrito,

os seguintes prazos:

I - 10 (dez) dias, nas matérias em regime de tramitação

ordinária;

II - 5 (cinco) dias, nas matérias em regime de prioridades;

III - 2 (dois) dias, nas matérias em regime de urgência.

                  Solicitamos que a proposição seja devolvida à Comissão, tão logo seja emitido o parecer de

Vossa Excelência.

                   Atenciosamente,

 

ANTONIO GRANJA

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO
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GABINETE DO DEPUTADO EVANDRO LEITÃO

PARECER
23/12/2016

PARECER SOBRE A EMENDA DO PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº 12/2016 
(ORIUNDA DA MENSAGEM Nº 8.068/2016 DO PODER EXECUTIVO)

 

ORIUNDO DA MENSAGEM N.º 8.068 - DISPÕE SOBRE A
ADMISSÃO POR TEMPO DETERMINADO, PARA
ATENDER À NECESSIDADE TEMPORÁRIA DE
EXCEPCIONAL INTERESSE PÚBLICO DA
SUPERINTENDÊNCIA DO SISTEMA ESTADUAL DE
ATENDIMENTO SOCIOEDUCATIVO, DE PROFISSIONAIS
PARA EXERCER A FUNÇÃO DE SOCIOEDUCADOR;
ALTERA A LEI COMPLEMENTAR N.º 163, DE 05 DE
JULHO DE 2016, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

RELATOR: DEPUTADO EVANDRO LEITÃO.

 

I - RELATÓRIO

Trata-se  de parecer de admissibilidade da emenda de  do projeto de lei complementar n.º 12/2016,n.º 03
oriunda da mensagem nº 8.068/2016 do Poder Executivo do Estado do Ceará, que submete à
apreciação do Poder Legislativo projeto de lei que “DISPÕE SOBRE A ADMISSÃO POR TEMPO
DETERMINADO, PARA ATENDER À NECESSIDADE TEMPORÁRIA DE EXCEPCIONAL
INTERESSE PÚBLICO DA SUPERINTENDÊNCIA DO SISTEMA ESTADUAL DE
ATENDIMENTO SOCIOEDUCATIVO, DE PROFISSIONAIS PARA EXERCER A FUNÇÃO DE
SOCIOEDUCADOR; ALTERA A LEI COMPLEMENTAR N.º 163, DE 05 DE JULHO DE 2016,
E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”

 

II- ANÁLISE
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A emenda em exame fora proposta em consonância com Constituição Estadual e o regimento interno da
Assembleia Legislativa, in verbis:

 

Art. 223. As Emendas são Aditivas, Supressivas,
Modificativas, Substitutivas e de Redação.

§ 1º Emenda Aditiva é a proposição que acrescenta algo à
outra proposição.

...

§ 6º A anexação de emenda será feita, de ofício, pelo
Presidente da Assembleia ou a requerimento de Comissão ou

.Deputado

Art. 226. As emendas poderão ser apresentadas somente
enquanto as proposições estiverem em pauta e nas
Comissões, ressalvado o disposto no art. 210, § 1°, deste
Regimento.

 

Destarte, a emenda em questão tem como escopo a observância do princípio da legalidade administrativa,
consubstanciada na necessidade de autorização específica para a efetivação da medida pretendida, sendo
inteiramente viável do ponto de vista jurídico-constitucional, quer em relação a sua iniciativa, quer na sua
formalização.

Além disso, as emendas estão de acordo com a Lei Complementar nº 95, de 1998, com as alterações
introduzidas pela Lei Complementar nº 107, de 2001, que dispõe sobre os preceitos da boa técnica
legislativa na legislação pátria.

Quanto aos aspectos normativos e impeditivos da continuidade das emendas a este projeto de lei, não há
qualquer propositura em regime de tramitação ou aprovada versando sobre o objeto deste projeto, que
impeça ou barre a aprovação de tal medida.

 

III- VOTO DO RELATOR

Ante o exposto, voto    do projeto de leiFAVORÁVEL A ADMISSIBILIDADE da emenda de n.º 03
complementar n.º 12/2016, oriunda da mensagem nº 8.068/2016 do Poder Executivo do Estado do Ceará.

DEPUTADO EVANDRO LEITAO

DEPUTADO (A)
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COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO JUSTIÇA E REDAÇÃO

DELIBERAÇÃO DA COMISSÃO
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COMISSÕES TÉCNICAS CÓDIGO: FQ-COTEC-012-04

CONCLUSÃO DA COMISSÃO

DATA EMISSÃO: 27/04/2012

DATA REVISÃO: 10/08/2016

ITEM NORMA: 7.2

 

                                                               

71ª REUNIÃO  EXTRAORDINÁRIA      Data 22/12/2016

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO

CONCLUSÃO: APROVADO O PARECER DO RELATOR.

                                                       

 

 

 

ANTONIO GRANJA

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO
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PLENÁRIO

DESPACHO
27/12/2016

APROVADO EM DISCUSSÃO INICIAL E VOTAÇÃO NA 145ª (CENTÉSIMO QUADRAGÉSIMO
QUINTO) SESSÃO ORDINÁRIA DA SEGUNDA SESSÃO LEGISLATIVA DA VIGÉSIMA NONA
LEGISLATURA DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ, EM 22.12.16.

APROVADO EM DISCUSSÃO FINAL E VOTAÇÃO NA 95ª (NONAGÉSIMA QUINTA) SESSÃO
EXTRAORDINÁRIA DA SEGUNDA SESSÃO LEGISLATIVA DA VIGÉSIMA NONA
LEGISLATURA DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ, EM 22.12.16.

APROVADO EM VOTAÇÃO ÚNICA DA REDAÇÃO FINAL NA 96ª (NONAGÉSIMA SEXTA)
SESSÃO EXTRAORDINÁRIA DA SEGUNDA SESSÃO LEGISLATIVA DA VIGÉSIMA NONA
LEGISLATURA DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ, EM 22.12.16.

SÉRGIO AGUIAR

1º SECRETÁRIO
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